
 

 

                                                   Rio de Janeiro, 28 de abril de 2014. 

 

Comunicação nº 130/14 - TJD/RJ 

 

Despacho  

 

Processo: 206/2014 

Impugnação de Partida 

Impugnante: CR Vasco da Gama 

 

1. Trata-se de pedido de impugnação de partida que foi realizada no dia 

13.04.2014 às 16h pelo Campeonato Estadual da Série A de Profissional, 

realizado no estádio Mário Filho, Maracanã. 

Passo a decidir: 

2. Não se vislumbra como quer fazer crer o impugnante no presente, 

qualquer violação a regra do jogo, bem como a interpretação do árbitro em 

violar a regra, havendo tão somente interpretação errônea dos fatos. 

Não se pode querer que um erro de fato se transforme em um erro de 

direito, claro esta que houve sim um erro de fato. 

De qualquer modo, também na súmula da partida não há qualquer menção 

que possa caracterizar má-fé da arbitragem, na validação do gol. 

Neste sentido, decido pela manutenção do resultado da partida, por 

entender que a soberania do árbitro é incontestável. 

3. Publique-se e Cumpra-se 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente TJD/RJ 


